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EMENDA MODIFICATIVA N° 02 AO PROJETO DE LEI N° 16/2020 

Os Vereadores que a presente subscrevem são favoráveis à aprovação do Projeto de 
Lei n° 16, de 18 de maio de 2020, com a seguinte emenda supressiva e modificativa. 

Art. 1° - O Art. 30 do Projeto de Lei n° 16/2020 passa a vigorar com a seguinte 

redação. 

"Art. 30 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 05 
(cinco) anos após o término do Estado de calamidade pública no Município de Entre Rios de 
Minas em razão da pandemia do COVID-19." 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 20 de maio de 2020. 
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